
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 669.273 - RJ (2015/0018851-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : EDSON EVANGELISTA JÚNIOR 
ADVOGADO : CRISTIANO MESCOLIN DO CARMO E OUTRO(S) - 

RJ110182 
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ERICK RIBEIRO MAUES PAIXAO E OUTRO(S) - RJ101547 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. A OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO DEPENDE DE ANÁLISE DA LEI ESTADUAL 1.206/1987. 

SÚMULA 280 DO STF. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.  APLICAÇÃO 

DO ART. 1o.-F DA LEI 9.494/1997 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. 

ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.495.146/MG, REL. MIN. 

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 2.3.2018). AGRAVO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO DESPROVIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

DO SERVIDOR PARCIALMENTE PROVIDO, PARA APLICAR O ÍNDICE 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADO POR ESTA CORTE, NOS TERMOS 

DA FUNDAMENTAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO PARA DETERMINAR O RETORNO DOS 

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM, APENAS PARA AGUARDAR A 

MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS A SER FEITA NO RE 

870.947/SE.

1.    Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III da 

Constituição Federal, no qual se insurge contra acórdão proferido pelo TJRJ, assim 

ementado:

Direito Constitucional. Direito Administrativo. Agravos internos 

interpostos contra decisão que negou provimento às apelações cíveis. Reajuste 

de 70,5% concedido a todos os servidores estaduais, exceto aos do Poder 

Judiciário. Inconstitucionalidade do Art. 5o. da Lei 1.206/87 reconhecida pelo 

Órgão Especial deste Corte no Incidente de Uniformização de Jurisprudência 

0064836-60.2012.8.19.0000. Prescrição afastada. Relação de trato sucessivo. 

Enunciado 85 da Súmula de Jurisprudência Dominante do STJ. Extensão de 

reajuste concedido a todos os servidores do Estado. Não configurada a ofensa 
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ao Verbete Sumular 339 editado pelo STF. Concessão administrativa do 

reajuste de 24% aos servidores do TJRJ.

Implementação total pela Administração Pública das quatro parcelas 

referentes ao reajuste em questão. Perda superveniente do objeto referente ao 

pedido de implementação imediata do reajuste. Defasagem de 24% nos 

vencimentos dos servidores do Poder Judiciário, referente ao reajuste de 

70,5%, concedido pela Lei 1.206/87, restou demonstrado em decisões judiciais 

desta Corte e confirmada no STF. Ressalva do entendimento pessoal do 

relator. Necessidade de averiguar a diferença paga a menor.

Liquidação de sentença. Inexistência de violação à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Prescrição que atinge as parcelas anteriores ao 

quinquênio anterior ao ajuizamento desta demanda. Ressalva do entendimento 

pessoal deste relator. Recursos desprovidos (fls. 196).

2.   Nas razões do seu Apelo Nobre inadmitido, o 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO apontou violação dos arts. 1o. do Decreto 20.910/32; 

535, 269, IV, 333, I, 459, caput, 469, III e 472 do Código de Processo Civil, assim como 

dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000, aos seguintes fundamentos: (a) o 

acórdão recorrido padece de omissão; (b) a prova pericial é imprescindível para a solução 

da demanda; (c) operou-se a prescrição do fundo de direito; (d) a extensão, aos 

recorridos, dos efeitos da coisa julgada formada em outros processos importa em afronta 

ao art. 472 do CPC e (e) a Lei de Responsabilidade Fiscal não permite que se dê reajuste 

a Servidores sem que previsão orçamentária.

3.   EDSON EVANGELISTA JÚNIOR,  por sua vez, 

alega que a propositura da Ação Coletiva interrompeu o prazo prescricional, devendo ser 

respeitada a prescrição quinquenal a partir da data de citação válida da Ação Coletiva, no 

ano de 2002. Pugna, por fim, pela fixação da correção monetária com base no IPCA.

4.   É o relatório. 

5.       Analiso, primeiramente, o Agravo em Recurso Especial do 

Estado do Rio de Janeiro.

6.   No tocante ao art. 535, I e II do CPC, inexiste a 

violação apontada. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, 
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não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 

Observe-se, ademais, que julgamento diverso do pretendido, como na espécie, não 

implica ofensa à norma ora invocada.

7.   No mérito, cinge-se à controvérsia em verificar se 

os Servidores, ora recorridos, fazem jus à implementação imediata do reajuste de 24% 

(vinte e quatro por cento) sobre os seus vencimentos, decorrente da apuração da diferença 

do aumento de 70,5% (setenta e meio por cento) concedido pela Lei Estadual 1.206/87 a 

determinadas categorias do serviço público estadual, do qual fora excluído o Poder 

Judiciário, razão pela qual foi declarada a inconstitucionalidade do art. 5o. da mencionada 

norma local.

8.   Quanto à prescrição, o acórdão recorrido, decidindo 

de acordo com a firme jurisprudência desta Corte Superior, afastou a incidência da 

prescrição do fundo de direito ao argumento de que a relação veiculada nos autos é de 

trato sucessivo, em que a conduta omissiva se renova mês a mês, nos termos da Súmula 

85 do STJ.

9.   Nesse contexto, como o aresto impugnado decidiu 

pela ocorrência da prescrição quinquenal, não declarando, por conseguinte, a prescrição 

do próprio fundo de direito, seria preciso o exame da Lei Estadual  1.206/1987 para 

verificar se referida legislação de fato negou a pretensão autoral, o que na via especial é 

vedado por força da incidência da Súmula 280/STF, que impede a possibilidade de 

discussão acerca da legislação local na via extraordinária. Nesse sentido, citem-se os 

seguintes precedentes:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO   ESPECIAL.   SERVIDOR   

PÚBLICO   ESTADUAL.   REAJUSTE   DE VENCIMENTOS.  

INOCORRÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535 DO CPC/1973. 

RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO. A OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

DEPENDE DE ANÁLISE  DA  LEI  ESTADUAL  1.206/1987  DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. SÚMULA  280/STF. AGRAVO REGIMENTAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO A QUE SE  NEGA  PROVIMENTO. 

1. Cinge-se à controvérsia em verificar se os Servidores,  ora  
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recorridos,  fazem jus à implementação imediata do reajuste   de   24%  (vinte  

e  quatro  por  cento)  sobre  os  seus vencimentos, decorrente da apuração da 

diferença do aumento de 70,5% (setenta  e meio por cento) concedido pela Lei 

1.206/1987, do Estado do  Rio  de  Janeiro,  a  determinadas categorias do 

serviço público estadual,  do qual fora excluído o Poder Judiciário, razão pela 

qual foi  declarada  a  inconstitucionalidade  do  art. 5o. da mencionada norma 

local.

(...).

3.  Quanto  à aplicação do Decreto 20.910/1932, o acórdão 

recorrido,  decidindo  de  acordo  com  a firme jurisprudência desta Corte  

Superior,  afastou  a  incidência  da  prescrição do fundo de direito ao 

argumento de que a relação veiculada nos autos é de trato sucessivo, em que a 

conduta omissiva se renova mês a mês, nos termos da  Súmula  85  do  STJ.

  4.  Nesse contexto, como o aresto impugnado decidiu  pela  

ocorrência  da prescrição quinquenal, não declarando, por  conseguinte,  a  

prescrição  do próprio fundo de direito, seria preciso  o  exame da Lei 

1.206/1987 do Estado do Rio de Janeiro para verificar  se referida legislação 

de fato negou a pretensão autoral, o  que,  na via especial, é vedado por força 

da incidência da Súmula 280/STF,   que   impede  a  possibilidade  de  

discussão  acerca  da legislação   local   na   via   extraordinária.  

Precedentes:  REsp. 1.642.757/RJ,  Rel.  Min.  HERMAN  BENJAMIN,  DJe  

7.3.2017; AgRg no AREsp.  624.241/RJ,  Rel.  Min.  OG FERNANDES, DJe 

4.9.2015; AgRg no AREsp. 658.822/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 

24.3.2015.

5.  Agravo  Regimental  do  ESTADO  DO  RIO DE JANEIRO a que 

se nega provimento (AgRg no AREsp. 468.656/RJ, Rel. Min. NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, DJe 8.5.2017).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. LEI ESTADUAL  1.206/1987. 

DECISUM FUNDAMENTADO EM DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. 

PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. MATÉRIA 

APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1.   A solução integral da controvérsia, com 

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2.   É inadmissível Recurso Especial quanto à 
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questão (art. 219, § 1o., do CPC), que não foi apreciada pelo Tribunal de 

origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da 

Súmula 211/STJ.

3.   Esta Corte Superior vem orientando-se no 

sentido de que, para verificar a violação ao art. 1o. do Decreto 20.910/1932, 

por não se ter declarado a prescrição do próprio fundo de direito, faz-se 

necessário analisar as normas presentes na legislação local (a fim de aferir se 

o direito da parte recorrida foi efetivamente negado pela norma estadual), o 

que descabe na via especial, nos termos da Súmula 280/STF, uma vez que o 

Recurso Especial não se presta para uniformizar a interpretação de normas 

contidas em leis locais.

4.   Ademais, nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver 

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

5.   Orientação reafirmada no julgamento do 

REsp.1.336.213/RS, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

6.   Não há contradição em afastar a apontada 

afronta ao art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da 

demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido 

esteja adequadamente motivado.

7.   Agravos Regimentais não providos (AgRg no 

AREsp 417.169/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 6.3.2014).

10.  Já em relação aos limites da coisa julgada, conclui-se que 

verificar a veracidade das alegações do Ente Estadual depende do exame do conjunto 

fático-probatório contido nos autos, prática vedada pela Súmula 7 desta Corte. Citem-se 

os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

PODER JUDICIÁRIO DO RIO DE JANEIRO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. 

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ. RESIDUAL DE 24%. LIMITES DA COISA 

JULGADA E NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 1.206/1987. SÚMULA 280/STF, 

APLICADA POR ANALOGIA. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 

VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA 

(...).
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3. No mérito, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de 

origem acerca dos limites da coisa julgada e da comprovação do direito 

pleiteado, tal como colocada a matéria nas razões recursais, demandaria, 

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 

providência vedada em Recurso Especial, conforme o óbice previsto na 

Súmula 7/STJ.

4. Ademais, como se não bastasse, a modificação do acórdão 

vergastado, além de depender de revolvimento probatório, demanda a análise 

da interpretação de lei local, o que não se admite ante o óbice da Súmula 

280/STF.

5. Quanto aos limites previstos nas normas da LRF - mormente os 

relacionados às despesas com pessoal de ente público -, o Superior Tribunal 

de Justiça já decidiu que não são aptos a justificar o descumprimento dos 

direitos subjetivos do servidor público, como é o recebimento de vantagens 

asseguradas por lei. Precedentes: AgRg no AgRg no AREsp. 500.215/AP, Rel. 

Min. Sérgio Kukina, DJe 27.5.2014; AgRg no AREsp. 463.663/RJ, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe 26.3.2014.

6. Recurso Especial não conhecido (REsp 1.659.621/RJ, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, DJe 16.6.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PRESTAÇÃO 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. VERIFICAÇÃO DOS LIMITES 

DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO 

DO ART. 333, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ.

1.   Não se conhece do Recurso Especial em 

relação à ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por 

analogia, da Súmula 284/STF.

2.   In casu a Corte de origem consignou que a 

prescrição não abarca o próprio fundo de direito, mas somente as parcelas 

antecedentes ao quinquênio anterior à propositura da ação. Orientação essa 

pacífica no Superior Tribunal de Justiça, nos termos da sua Súmula 85.

3.   A verificação da plausibilidade da alegação do 

recorrente acerca da ocorrência de ofensa ao instituto da coisa julgada 

demanda revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, circunstância 

vedada no âmbito do STJ, por aplicação de sua Súmula 7.
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4.   A Corte de origem não emitiu juízo de valor 

em relação à alegada violação do art. 333, I, do CPC. É inadmissível Recurso 

Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos 

Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 

211/STJ.

5.   Agravo Regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 414.805/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.3.2014).

11.  No pertinente à afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal, é 

pacífico nesta Corte o entendimento de que as restrições previstas na mencionada norma 

não podem servir de fundamento para o não cumprimento de direitos subjetivos do 

servidor, sobretudo na hipótese de despesas decorrentes de decisão judicial, excluídas do 

limite de 60% (sessenta por cento) fixado para os Estados e Municípios por força do 

disposto no art. 19, § 1o., IV da Lei Complementar 101/2000. 

12.  A propósito, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTENSÃO DO REAJUSTE  DE  24%  AOS  

SERVIDORES  INATIVOS  DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM FUNDAMENTO 

NA ALÍNEA B DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA 284 DO STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 

21 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO 

STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DESPROVIDO.

(...).

3.  Quanto a ofensa ao art. 21, parág. único da LC 101/2000 (LRF), a 

alteração das conclusões alcançadas pela Corte de Origem demandaria, 

necessariamente,  novo  exame  do acervo fático-probatório constante dos  

autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na 

Súmula 7/STJ.

4.  Ademais,  os limites previstos nas normas da LRF não são aptos a 

justificar  o  descumprimento  dos  direitos  subjetivos do Servidor Público, 

como é o recebimento de vantagens asseguradas por lei. Precedentes:  AgRg  

no  AgRg  no AREsp. 500.215/AP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,  DJe  

27.5.2014;  AgRg no AREsp. 463.663/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 26.3.2014).
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5.   Agravo Regimental do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

desprovido (AgRg no AREsp. 194.353/RJ, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, DJe 7.6.2016).

² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

POLICIAL MILITAR. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. REAJUSTE 

REMUNERATÓRIO CORRESPONDENTE. DESPESAS DE PESSOAL. 

EXCEÇÃO ÀS RESTRIÇÕES DA LEI DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ.

1.   O entendimento pacífico desta Corte é no 

sentido de que há exceção legal quanto aos limites orçamentários quando as 

despesas excedentes forem decorrentes de decisão judicial - Lei 

Complementar n. 101/2000 (LRF), no seu art. 19, § 1o., IV (AgRg no AREsp 

461.158/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 28/3/2014).

2.   Não se conhece do recurso especial pela 

divergencia, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula 83/STJ).

3.   Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no AREsp. 561.051/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 

30.9.2014).

13.  Por fim, quanto à infringência dos arts. 333 e 459 do CPC, 

impende salientar que a jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento de que o 

Tribunal de origem é soberano na análise das provas, podendo, portanto, concluir pela 

necessidade de sua produção ou dispensá-la, se for o caso. Isso porque o art. 130 do 

Código de Processo Civil consagra o princípio do livre convencimento motivado, 

segundo o qual o magistrado fica habilitado a valorar, livremente, as provas trazidas a 

demanda. A propósito, confira-se o seguinte precedente:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. ATRASO NO PAGAMENTO 

DE PRESTAÇÕES. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.  PRINCÍPIO DO LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. NÃO CABIMENTO. 

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.   Inexiste cerceamento de defesa quando o 
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julgador, ao constatar nos autos a existência de provas suficientes para o seu 

convencimento, indefere pedido de produção de prova documental.

2.   O art. 131 do Código de Processo Civil 

consagra o princípio da persuasão racional, segundo o qual o magistrado fica 

habilitado a julgar a demanda, conforme seu convencimento, à luz dos fatos, 

provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso concreto, rejeitando, por conseguinte, "diligências 

que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 

o princípio da celeridade processual (AgRg no Ag 660.787/RS, Rel. Min. LUIZ 

FUX, Primeira Turma, DJ 10.10.05).

3.   Na hipótese dos autos, saber se a prova cuja 

produção fora requerida pela parte é ou não indispensável à solução da 

controvérsia, bem como sobre o cabimento de indenização suplementar 

decorrente do pagamento em atraso de parcelas contratuais, exigiria o 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, providência inadmissível 

na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4.   Agravo regimental não provido. (AgRg no 

REsp. 1.096.147/SC, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 

18.03.2011).

14.  Passo à análise do recurso de EDSON EVANGELISTA 

JÚNIOR.

15.  Quanto à interrupção da prescrição pelo ajuizamento de 

demanda coletiva, que o posicionamento da Corte de origem encontra amparo na 

jurisprudência do STJ. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ. RECURSO ESPECIAL. 

ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta pelos 

recorrentes contra o Estado do Rio de Janeiro, objetivando reconhecimento do 

direito ao reajuste concedido pelo artigo 1º da Lei 1.206/87, bem como o 

pagamento de todas as diferenças vencidas não prescritas e vincendas.

2. O Tribunal a quo negou provimento ao segundo Agravo Interno, e 

deu parcial provimento ao primeiro Agravo Regimental, e assim consignou na 
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sua decisão: "De início, é de se afastada a prescrição de fundo de direito 

reconhecida na sentença, haja vista que se trata de prestação de trato 

sucessivo, a incidir o disposto na Súmula 85 do STJ. No entanto, não assiste 

razão aos autores quando afirmam que deve ser reconhecida a interrupção da 

prescrição em razão do ajuizamento da ação coletiva pelo SinJustiça em 

março de 2002, o que enseja o pagamento das diferenças do reajuste de 24% a 

partir de março de 1997. Por certo, a propositura de ação coletiva com o 

mesmo objeto de ação individual tem o condão de interromper a prescrição. 

Ocorre que a prescrição é interrompida apenas para os fins de ajuizamento de 

ação individual e não para pagamento de parcelas vencidas. Dessa forma, a 

citação do Estado na ação mencionada pelos autores não teve o condão de 

impedir o reconhecimento da prescrição quinquenal para pagamento das 

parcelas pretéritas." (fl. 859, grifei em itálico).

3. Esclareça-se que a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação 

Individual, nos termos da Súmula 85/STJ.

4. A citação válida no processo coletivo interrompe o prazo 

prescricional para propositura da Ação individual.

5. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente 

da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem notícia de que houve 

o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do 

ajuizamento da Ação Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.

6. Não fizeram os recorrentes o devido cotejo analítico, e assim não 

demonstraram as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

7. Agravo Regimental não provido (AgRg no REsp. 1.559.883/RJ, 

Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.5.2016).

16.  De outro lado, quanto a aplicação dos juros e da correção 

monetária foi finalmente definida por esta Corte, no julgamento do REsp. 1.495.146/MG, 

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.3.2018, no qual se firmou a 

compreensão de que as condenações judiciais referentes a Servidores e Empregados 

Públicos sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao 

mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; 

(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; 

(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; 
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correção monetária: IPCA-E.

17.  Eis a ementa desse julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 

REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. 

DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS 

À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1.   Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 

9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção 

monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda 

Pública, independentemente de sua natureza.

1.1  Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de 

correção monetária.

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser 

aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação 

apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão 

baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida 

no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a 

aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima 

enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2   Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 

atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice 

oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos 

ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do 

débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a 

modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento 

de precatório.

2.   Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 

(com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a 

incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no 

índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às 

condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações 

oriundas de relação jurídico-tributária.

3.   Índices aplicáveis a depender da natureza da 

condenação.
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3.1  Condenações judiciais de natureza administrativa em 

geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, 

sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 

0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 

IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do 

CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora 

correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; 

(c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o 

índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com 

base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 

públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados 

públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de 

mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices 

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a 

incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: 

juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 

julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; 

correção monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 

indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações 

diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros 

moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do 

art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para 

compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2   Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza 

previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 

monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 

11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de 

mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3  Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na 

repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na 
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cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, 

os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). 

Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 

tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação 

com quaisquer outros índices.

4.   Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e 

compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à 

Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha 

determinado a aplicação de índices diversos, cuja 

constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.

5.   Em se tratando de dívida de natureza 

tributária, não é possível a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com 

redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para atualização monetária nem 

para compesação da mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do 

acórdão recorrido.

6.   Recurso especial não provido. Acórdão sujeito 

ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e 

seguintes do RISTJ (REsp. 1.495.146/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 2.3.2018).

18.  Contudo, a matéria foi novamente suspensa pelo STF, mas 

apenas para fins de modulação dos efeitos temporais da decisão, tendo sido mantido o 

entendimento fixado quanto ao mérito. Por oportuno, confira-se a ementa do referido 

julgado:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE 

CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1o.-F DA 

LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. TEMA 810 

DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PARCIALMENTE PROVIDO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015. 

DEFERIMENTO (RE 870.947/SE ED, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 26.9.2018).

19.  Com essas considerações, nega-se provimento ao Agravo 
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em Recurso Especial do Estado do Rio de Janeiro e dá-se parcial provimento ao Agravo 

em Recurso Especial de EDSON EVANGELISTA JÚNIOR, para aplicar o índice de 

correção monetária fixado por esta Corte, nos termos da fundamentação acima exposta, e 

determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, após o trânsito em julgado das 

demais questões, apenas para aguardar a modulação temporal dos efeitos a ser feita no 

RE 870.947/SE.

20.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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